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PROCESSO SELETIVO PARA PROVIMENTO DE EMPREGOS 
EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 048/2015  
REALIZAÇÃO: OBJETIVA CONCURSOS LTDA 

 
JOSÉ CARLOS BREDA, Prefeito Municipal de Cotiporã, por meio da Secretaria de Admi-

nistração, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição Federal e Lei Orgânica 
Municipal e emendas, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO SELETIVO sob regime da Consolidação 
das Leis de Trabalho - CLT, em conformidade com a Lei nº 11.350, de 05 de outubro de 2006, e Leis 
Municipais  nº 2.109, de 17 de novembro de 2011 e nº 2.261, de 07 de novembro de 2013  e alterações 
posteriores, para provimento de vagas legais e formação de cadastro reserva do quadro geral dos servidores 
da Prefeitura Municipal, com a execução técnico-administrativa da empresa OBJETIVA CONCURSOS LTDA., 
o qual reger-se-á pelas Instruções Especiais contidas neste Edital, pelo Decreto nº 2.675, de 03 de fevereiro de 
2012 - Regulamento de Concursos e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Processo Seletivo, dar-se-á com a afixação no Painel de Publicações Oficiais do Município, e/ou seus extratos 
serão publicados nos Jornais “O Estafeta” e/ou “Panorama Regional” ambos de Cotiporã e/ou Jornal do 
Comércio de Porto Alegre ou ainda nas rádios “Estação 10” FM e/ou “Rádio Veranense” AM e/ou “Rádio 
Comunidade” FM. Também em caráter meramente informativo na internet, pelos sites www.objetivas.com.br 
e www.cotipora.rs.gov.br. 

 
É obrigação do candidato acompanhar todos os editais referentes ao andamento do presente 

Processo Seletivo. 
 

CAPÍTULO I - DOS EMPREGOS E VAGAS 
 
1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas legais existentes e à formação de cadastro 
reserva, de acordo com a tabela de empregos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do 
Processo Seletivo. 
 
1.1.2. A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser nomeado segundo as vagas existentes, de acordo com as necessidades da Administração 
Municipal, respeitada a ordem de classificação. 
 
1.1.3 - Tabela de Empregos: 
#Alterado conforme edital nº 052/2015 

Empregos Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o emprego na 

contratação 

Carga 
Horária 

Semanal 

Salário 
abril/15 

R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Agente Comunitário de Saúde 
 

03 + 
CR 

- Ensino Fundamental completo; 
(1)

 
- Residir na área da comunidade em que 
atuar; 
- Haver concluído com aproveitamento 
curso de qualificação básica para 
formação de Agente Comunitário de 
Saúde. 

(2)
 

40 horas 1.058,10 8,55 
14,25 

Agente de Combate às Endemias 
 

CR - Ensino Fundamental completo; 
(1)

 
- Haver concluído, com aproveitamento, 
curso introdutório de formação inicial e 
continuada. 

(2)
 

40 horas 1.058,10 8,55 
14,25 

Fisioterapeuta 01 Ensino Superior completo na área e 
habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

20 horas 1.587,00 8,55 
14,25 

Médico Psiquiatra 01 Ensino Superior completo na área e 
habilitação legal para o exercício da 
profissão. 

08 horas 2.645,25 8,55 
14,25 

Nutricionista 01 Ensino Superior completo na área e 
habilitação legal para o exercício da 

20 horas 1.587,00 8,55 
14,25 

http://www.objetivas.com.br/
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profissão. 

Terapeuta Ocupacional 01 Ensino Superior completo na área e 
habilitação legal para o exercício da 
profissão 

20 horas 1.587,00 8,55 
14,25 

(1) 
Não se aplica a exigência da conclusão do Ensino Fundamental aos que, na data da publicação da Lei nº 11.350, de 5 de 
outubro de 2006, estavam exercendo atividades próprias do emprego, nos termos do § 1º, do Art. 6º, da Lei nº 11.350/06, 
para o emprego de Agente Comunitário de Saúde, e do Art. 7º, da Lei nº 11.350/06, para o emprego de Agente de 
Combate às Endemias. 

(2)
 Para o exercício da atividade, o Agente Comunitário de Saúde e o Agente de Combate a Endemias deverão haver 

concluído, com aproveitamento, curso introdutório de formação inicial e continuada que será oferecido pelo Município.  
CR – Cadastro Reserva 

 
1.1.4. DA LOCALIZAÇÃO e ABRANGÊNCIA das MICROÁREAS - Somente para o emprego de AGENTE 
COMUNITÁRIO DE SAÚDE:  
 
MICROÁREA ABRANGÊNCIA VAGAS 

01 

 Avenida Independência, sentido Dois Lajeados – Cotiporã, lado direito da avenida, 
inicia na família de Donizete De Oliveira Grav e segue até a Igreja, no entroncamento com a 
Rua Deputado Lidovino Fanton. 

 Rua Angelo Paganin, sentido Igreja – Escola Estadual Professor Jacintho Silva, lado 
direito da rua. 

 Rua da Fonte, sentido Escola Estadual Professor Jacintho Silva – saída para Bento 
Gonçalves, inicia na família de Catarina Falcade e segue até a Rua Bento Gonçalves. 

 Rua Bento Gonçalves, sentido Cotiporã – Bento Gonçalves, até a entrada do 
Loteamento Municipal Bento Gonçalves. 

 Loteamento Municipal Bento Gonçalves, somente lado esquerdo da Rua “A”, sentido 
Rua Bento Gonçalves – interior do Loteamento, inclusive a Rua “B”. 

 Rua Sauro Cipriano Guindani, sentido Escola Estadual Professor Jacintho Silva – 
saída para Bento Gonçalves, inicia na família de Leda Zanette e nos apartamentos do prédio 
de Francisco Tres e segue até a Rua Bento Gonçalves. 

 Rua João Scarton, sentido Mercado Santa Clara – saída para Bento Gonçalves, inicia 
na família de Benigna Falcade e segue até a Rua Bento Gonçalves. 

 Rua João Zardo, sentido Esquadrias Rondosul – Estrada para a Comunidade de N. 
Sra. do Caravággio, os dois lados da rua, até o entroncamento com a Rua José Zanette. A 
partir do entroncamento, segue somente no lado esquerdo da rua (João Zardo). 

 Rua Augustina Mânica, Professora Luiza De Marco Sfredo e Adolfo Scussel, sentido 
saída para Bento Gonçalves – Dois Lajeados, até o entroncamento com a Rua João Zardo. 

 Rua 1º de Maio, André Argenta, Marcílio Dias e Alberto Anibal Fellini. 
Rua José Zanette, sentido Câmara de Vereadores – Escola Municipal Amor e Carinho, até o 
entroncamento com a Rua João Zardo. 

01 

02 

 Avenida Independência, sentido Dois Lajeados – Cotiporã, lado esquerdo da 
avenida, inicia na família de Lírio Brunoni e segue até o entroncamento com a Rua 
Silveira Martins. Lado direito da avenida, inicia na família de Marcelo Calza e segue 
até o entroncamento com a saída para Dois Lajeados. 

 Rua Souza Lobo, Colombo Fellini, Padre Olivio Bertuol, Clemente Guindani e 
Veranópolis, sentido saída para Dois Lajeados – Igreja, até o entroncamento com a 
Rua Silveira Martins. 

 Rua José Della Pasqua, Prudente de Moraes, Padre Rui Lorenzi, João 
Bergamin e Carlos Donato Fellini. 
Rua 12 de Maio, Martinho Bergamin, Norberto David Paludo, sentido saída para 
Veranópolis – Igreja, até o entroncamento com a Avenida Independência. 

CR 

03 

 Rua Silveira Martins, com exceção do lado direito da rua, sentido Cemitério 
Municipal – Igreja, trecho compreendido entre a Praça Brasil-Itália e os apartamentos 
do prédio/loja de materiais de construção Guindani. 

 Rua Pedro Breda, Marcos Gaspar de Souza, Projetada “Z”, Duzolina Dall 
Ago, Natal Turcatel, 10 de Novembro e Padre Eugênio Medicheschi. 

 Rua da Fonte, sentido Campo do Clube Juvenil – saída para Bento 
Gonçalves, até o entroncamento com a Rua Angelo Paganin. 

 Rua Sauro Cipriano Guindani, sentido Mercado Santa Clara – Escola 
Estadual Professor Jacintho Silva, até o entroncamento com a Rua Angelo Paganin 

01 
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 Rua João Scarton, com exceção do trecho que inicia na família de Benigna 
Falcade e segue até a Rua Bento Gonçalves. 

 Rua Veranópolis, sentido Ginásio Municipal de Esportes – Cemitério 
Municipal, até o entroncamento com a Rua Silveira Martins, somente lado esquerdo 
da rua. 
Rua Clemente Guindani, Padre Olivio Bertuol, Colombo Fellini, Souza Lobo e Avenida 
Independência, sentido Ginásio Municipal de Esportes – Cemitério Municipal, até o 
entroncamento com a Rua Silveira Martins. 

04 

 Comunidade de Sagrado Coração de Jesus. 

 Comunidade de N. Sra. Auxiliadora. 

 Comunidade de São Roque. 

 Comunidade de Nossa Senhora do Caravággio, mais especialmente as 
seguintes famílias: Itelvino Paludo, Diego Rosatto e Jandir Nunes da Silva, ou seja, 
trecho que inicia na Rua Bento Gonçalves e segue em direção à Comunidade de 
Nossa Senhora do Caravággio, até a família de Itelvino Paludo. 

 Comunidade de São Casemiro, trecho compreendido entre as famílias de 
Aldo Wons/São Roque e Irani De Oliveira/São Casemiro. 

 Rua Bento Gonçalves, sentido Comunidade de N. Sra. do Rosário – Centro, 
até a entrada do Loteamento Municipal Bento Gonçalves. 
Loteamento Municipal Bento Gonçalves, somente lado direito da Rua “A”, sentido 
Rua Bento Gonçalves – interior do Loteamento, inclusive a Rua “C”. 

CR 

05 

 Comunidade de N. Sra. do Rosário. 

 Comunidade de São Marcos. 

 Comunidade de São Judas. 

 Comunidade de N. Sra. de Monte Bérico (Linha 14 de Julho). 

 Comunidade de São Pedro. 

 Comunidade de N. Sra. dos Navegantes. 

 Comunidade de São Casemiro, com exceção do trecho compreendido entre as 
famílias de Aldo Wons/São Roque e Irani De Oliveira/São Casemiro. 

CR 

06 

 Comunidade de N. Sra. das Graças, até a família de Ivone Dalmas, sentido Igreja de 
N. Sra. das Graças – Comunidade de N. Sra. do Pedancino. 

 Comunidade de Santa Cruz. 
CR 

07 

 Comunidade de São Braz. 

 Comunidade de Santos Anjos. 

 Comunidade de N. Sra. do Pedancino. 

 Comunidade de N. Sra. das Graças, a partir da família de Ivone Dalmas, sentido 
residência de Ivone Dalmas – Comunidade de N. Sra. do Pedancino. 

CR 

08 

 Estrada para a Comunidade de São José. 

 Comunidade de São José. 

 Comunidade de São Valentin. 

 Comunidade de N. Sra. de Fátima. 

 Comunidade de N. Sra. do Caravággio, com exceção das seguintes famílias: Itelvino 
Paludo, Diego Rosatto e Jandir Nunes da Silva. 

 Rua João Zardo, sentido Garagem de Máquinas da Secretaria Municipal de Obras – 
Centro, lado esquerdo da rua, inicia no entroncamento com a Estrada para a Comunidade de 
N. Sra. do Caravággio e segue até o encontro com a Rua José Zanette. 

 Rua José Zanette, sentido Câmara de Vereadores – Escola Municipal Amor e Carinho, 
lado esquerdo da rua, inicia no entroncamento com a Rua João Zardo e segue até o encontro 
com a Rua 12 de Maio. 

 Rua 12 de Maio, Martinho Bergamin, Norberto David Paludo, sentido Comunidade de 
N. Sra. do Caravággio – Rondosul, até o entroncamento com a Avenida Independência. 

 Rua Augustina Mânica, Professora Luiza De Marco Sfredo e Adolfo Scussel, sentido 
saída para Dois Lajeados – Igreja, até o entroncamento com a Rua João Zardo. 

 Avenida Independência, sentido Igreja – saída para Dois Lajeados, lado esquerdo da 
avenida, inicia na família de Idalino Rebelatto. 

01 

09 

 Rua Veranópolis, sentido Cemitério Municipal – Ginásio Municipal de Esportes, trecho 
compreendido entre a Rua Silveira Martins e o Campo do Clube Juvenil, somente lado 
esquerdo da rua (Veranópolis). 

 Rua Silveira Martins, sentido Cemitério Municipal – Igreja, lado direito da rua, até os 

CR 



  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE COTIPORÃ 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  

 

 

Página 4 de 28 

 

apartamentos do prédio/loja de materiais de construção Guindani. 

 RS 359, sentido Cotiporã – Veranópolis, até o Frigorífico RZ. 

 Bairro Zalamena, mais especialmente as Ruas “F”, “G”, “H”, “I” e “J”. 

 Comunidade de Santo Antônio, com exceção da família de Osmar Turcatel. 

 Comunidade de N. Sra. da Pompéia, com exceção do trecho que liga as comunidades 
de São Vicente e N. Sra. da Pompéia, mais especialmente as seguintes famílias: Paulo Zardo 
e Fabio Zechin. 

 Comunidade de São João. 

 Comunidade de São Vicente, até a família de Marcelo Bortoncello, sentido Cemitério 
Municipal – Comunidade de São Vicente. 

10 

 Comunidade de N. Sra. do Carmo. 

 Comunidade de Santo Antônio (Zona Moro). 

 Comunidade de N. Sra. de Monte Bérico (Zona Conte). 

 Comunidade de Santo Antônio, somente a família de Osmar Turcatel. 

 Comunidade de N. Sra. da Pompéia, trecho que liga as comunidades de São Vicente 
e N. Sra. da Pompéia, mais especialmente as seguintes famílias: Paulo Zardo e Fabio Zechin. 
Comunidade de São Vicente, a partir da família de Marcelo Bortoncello até a RS 359, sentido 
Comunidade de São Vicente – RS 359. 

CR 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS:  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

Descrição sintética: desenvolver e executar atividades de prevenção de doenças e promoção da saúde, por meio de ações 
educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob supervisão competente. 
Descrição analítica: trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida como microárea; cadastrar todas as 
pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 
disponíveis; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; acompanhar, por meio de visita 
domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade; desenvolver ações que busquem a integração entre a 
equipe de saúde e a população adscrita à unidade de saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho 
de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; desenvolver atividades de promoção da saúde, de 
prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas 
individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, principalmente a respeito das situações de risco; estar em contato 
permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e 
ao acompanhamento das pessoas com problemas de saúde; realizar o acompanhamento das condicionalidades do 
Programa Bolsa Família ou de qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de 
vulnerabilidades, implantado pelo Governo Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe; 
desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente Comunitário de Saúde. 
 
AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 

Descrição sintética: executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a serem 
desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar de ações educativas e 
coletivas, nos domicílios e na comunidade em geral, sob supervisão competente. 
Descrição analítica: utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural da comunidade de sua atuação; 
executar e promover atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de 
saúde, nascimentos, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas 
públicas voltadas para a área da saúde; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e 
outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à função do Agente 
Comunitário de Saúde. 
 
FISIOTERAPEUTA 

Descrição sintética: Prestar assistência fisioterápica em nível de prevenção, tratamento e recuperação de sequelas em 
ambulatórios, hospitais ou órgãos afins. 
Descrição analítica: Executar atividades técnicas específicas de fisioterapia para tratamento de entorses, fraturas em vias 
de recuperação, paralisias, perturbações circulatórias e enfermidades nervosas por meios físicos, geralmente de acordo 
com as prescrições médicas; planejar e orientar as atividades fisioterápicas com profissional, educativa ou recreativa 
organizadas sob controle médico e que tenham por objetivo a readaptação física ou mental dos incapacitados; 
responsabilizar-se por equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 
 
MÉDICO PSIQUIATRA 

Descrição sintética: prestar assistência médica psiquiátrica em Unidade Básica de Saúde, em especial no Núcleo de Saúde 
Mental e/ou Unidade Similar; efetuar atendimento integral à saúde mental; elaborar. Executar e avaliar programas de saúde 
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mental, saúde individual e coletiva; participar de atividades educativas de promoção e prevenção de saúde mental e saúde 
pública; e aplicar recursos de medicina terapêutica e preventiva. 
Descrição analítica: Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos e realizar outras formas de 
tratamento, para diversos tipos de sofrimento mental, aplicando recursos da medicina preventiva e terapêutica; Analisar e 
interpretar resultados de exames diversos, comparando-os com os padrões normais, para confirmar e/ou informar os 
diagnósticos; Manter registros dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnosticada, tratamento prescrito e 
evolução da doença; Efetuar atendimento integral à saúde mental; Realizar anamnese; Efetuar exame físico; Efetuar exame 
psiquiátrico; Determinar o diagnóstico ou hipótese diagnosticada; Solicitar exames laboratoriais e outros quando julgar 
necessário; Ministrar e tratamento (medicamento, dosagem, uso e duração); Efetuar triagem e encaminhar pacientes para 
atendimento especializado, quando for e caso; Fornecer laudos médicos e psiquiátricos ao Poder Judiciário ou outros, que 
se fizerem necessários; Participar do planejamento, execução e avaliação de programas educativos de prevenção dos 
problemas de saúde mental, saúde Pública e de atendimento médico-psiquiátrico; Participar de atividades educativas de 
prevenção e promoção da saúde mental, através de campanhas, palestras, reuniões, elaboração de documentos, folhetos 
educativos, publicações de artigos, entre outras formas; Prestar atendimento em urgências psiquiátricas, realizando o 
encaminhamento necessário; Participar de todas as reuniões para as quais seja convocado, relacionadas com sua função; 
Apresentar ao setor da Secretaria Municipal de Saúde relatórios e materiais distribuídos nos treinamentos, para registro e 
arquivamento; Elaborar registro de trabalho, e outros de rotina funcional; E demais atribuições pertinentes à profissão, 
segundo a classe, ordem ou conselho profissional específico; Dirigir veículos oficiais para exercer atividades próprias do 
cargo, desde que devidamente habilitado, e autorizado por chefia ou autoridade superior; Executar outras tarefas afins. 
 
NUTRICIONISTA 

Descrição sintética: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de alimentação em estabelecimentos do 
Município. 
Descrição analítica: Planejar serviços ou programas de nutrição nos campos hospitalares, se saúde pública, educação e de 
outros similares; organizar cardápios e elaborar dietas; controlar a estocagem, preparação, conservação, e distribuição dos 
alimentos a fim de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes alimentares; planejar e 
ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação dietética por ocasião da alta hospitalar; responsabilizar-se por 
equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, inclusive as editadas no 
respectivo regulamento da profissão. 
 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 

Descrição sintética: Atender pacientes para prevenção, habilitação e reabilitação utilizando protocolos e procedimentos 
específicos de terapia ocupacional; realizar diagnósticos específicos; analisar condições dos pacientes; orientar pacientes e 
familiares; desenvolver programas de prevenção, promoção de saúde e qualidade de vida; exercer atividades técnico-
científicas. 
Descrição analítica: Elaborar diagnósticos e avaliação terapêutica ocupacional, realizando, junto ao paciente o plano 
terapêutico individual, a partir de metodologias e técnicas próprias; orientar o paciente com respeito aos cuidados pessoais 
e da sua comunicação (alimentação, higiene, cuidado pessoal, vestuário, comunicação escrita, verbal, gestual e 
locomoção); coordenar e executar atividades que envolvem a satisfação, o descanso, o interesse dos pacientes vinculados 
ao Programa, proporcionando atividades, tais como: esporte, jogos, jogos de salão, dança, teatro, leitura, cinema, música, 
grupos de atividades recreacionais, entre outros; orientar os pacientes quanto aos recursos terapêuticos que facilitam a 
realização das atividades, promovendo a independência pessoal e a melhora da funcionalidade e a qualidade de vida, 
cabendo ao Terapeuta Ocupacional planejar, prescrever, confeccionar, orientar e treinar; estudar, discutir e propor 
condições para uma qualidade de vida digna dos indivíduos, dentro de preceitos éticos, morais e sociais justos; realizar 
visitas domiciliares, atividades de grupo e comunitárias; participar em reuniões de equipe semanais; realizar uma 
abordagem interdisciplinar, proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços familiares; realizar a elaboração 
do plano terapêutico individual (PTI); realizar o acolhimento dos pacientes; adotar uma postura ética frente à equipe e aos 
pacientes. 
 

CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e a tácita concordância pelo 
candidato das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 

2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um emprego, tendo em vista a possibilidade de 
realização das provas para todos os empregos na mesma data e horário.  
 
#Alterado conforme Edital nº 059/2015 
2.3. As inscrições serão somente Presenciais. 
 
2.4. PERÍODO: 23/04/2015 a 13/05/2015. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PRESENCIAL: 
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2.5.1. LOCAL e HORÁRIO: de segunda à sexta-feira, em dias úteis, no Centro Administrativo Municipal, das 
7h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30, sito na Rua Silveira Martins, 163 - Bairro Centro, Cotiporã/RS.  
 
2.5.2. Para inscrever-se, o candidato deverá: 

a) Comparecer ao local das inscrições para preencher e entregar formulário de Inscrição; 
b) Comparecer na Tesouraria da Prefeitura Municipal para efetuar o recolhimento, em moeda nacional 

corrente ou cheque do próprio candidato, da importância referente ao valor da inscrição estipulada 
neste Edital; 

c) Apresentar o comprovante do recolhimento do valor da inscrição, que ficará retido junto ao formulário 
de inscrição; 

d) Apresentar cópia legível (frente e verso), que será retida, recente e em bom estado do documento de 
Identidade ou Carteira Profissional, bem como o original, para simples conferência, ou ainda cópia 
autenticada em cartório. Não será aceito protocolo desse documento;  

e) Para o emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - O candidato deverá assinalar na ficha de 
Inscrição a opção pela Microárea onde reside;  

f) Apresentar cópia legível do CPF ou de seu Protocolo, que será retida (para o caso em que não conste 
o referido CPF no documento de identidade), bem como o original do documento apresentado, para 
simples conferência, ou, ainda, cópia autenticada em cartório;  

g) Candidatos com deficiência – verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

2.5.3. Inscrição por procuração: Deverá ser apresentado documento de Identidade do procurador e entregue 
o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou particular, contendo poder específico 
para a inscrição no processo seletivo, conforme Anexo V deste Edital. Não há necessidade de reconhecimento 
de firma em cartório, pelo outorgante, com apresentação dos documentos indispensáveis à inscrição, original e 
cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada em cartório. 
  
2.5.4. É obrigação do candidato ou de seu procurador conferir as informações contidas na Ficha de Inscrição, 
bem como tomar conhecimento do local, data e horário de realização de cada etapa do processo seletivo, 
ficando sob sua inteira responsabilidade as informações prestadas, arcando com as consequências de 
eventuais erros de preenchimento da ficha ou de sua entrega. 
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 14/05/2015 a 03/06/2015. 

2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET (não presencial): 

2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 14 de maio de 2015 até às 
23h59min do dia 03 de junho de 2015, pelo site www.objetivas.com.br. 
 
2.5.2. A OBJETIVA não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 05 de junho de 2015, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A OBJETIVA, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data posterior ao 
dia 05 de junho de 2015. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após essa data não serão 
acatadas. 
 

http://www.objetivas.com.br/
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2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado 
neste Edital. Como todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter à 
OBJETIVA cópia de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no 
ato de inscrição, sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.8. Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador, no horário das 
07h30min às 11h30min e das 13h30min às 16h30min, no período de 14/05/2015 a 03/06/2015, de segunda 
à sexta-feira, em dias úteis, no Centro Administrativo, sito na Rua Silveira Martins, 163, Centro.  
 
2.5.9. As informações prestadas na ficha de inscrição, bem como o preenchimento dos requisitos exigidos 
serão de total responsabilidade do candidato. 
 
2.6. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.7. São requisitos para ingresso no serviço público a serem apresentados quando da contratação: 

a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo público e classificado dentro das vagas 
estabelecidas neste Edital. 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, no termos 
do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação.  
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do emprego;  
f) Possuir habilitação para o emprego pretendido, conforme o disposto na tabela de empregos, na data 

da contratação;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou função 

pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º do Art. 
37 da Constituição Federal;  

h) Para o emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - comprovação de residência, que poderá 
ser feita através de conta de luz, água ou telefone em nome do candidato ou declaração devidamente 
reconhecida em cartório;  

i) Certidão de antecedentes criminais; 
j) Candidatos com deficiência - verificar Capítulo próprio, neste Edital. 

 
2.7.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo. 
 
2.8. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO: 
 
2.8.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, fax ou por correio eletrônico, 
extemporâneas e/ou condicionais. 
 
2.8.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo/emprego 
após o pagamento. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo se for cancelada a realização do 
Processo Seletivo.  
 
2.8.2.1. Para o caso de mudança na área/microárea, a troca poderá ser requerida no período de recursos de 
inscrições, desde que apresentado o comprovante de residência na microárea a ser trocada, desde a data de 
publicação do Edital, juntamente com o Anexo II.  
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2.8.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela 
Polícia Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei 
Federal, são válidos como documentos de identidade, como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, 
CRC, CRM etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como 
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para 
Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto desatualizada, 
deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 
 
2.8.3.1. O documento de identidade utilizado pelo candidato para a realização da inscrição deverá ser o mesmo 
utilizado para ingresso no local de realização da prova e para tratar de seus interesses junto ao Município de 
Cotiporã e à Objetiva Concursos.  
 
2.8.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, ou qualquer outro documento 
sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não identificáveis. 
  
2.8.4.1. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não 
ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.8.5. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF - Cadastro de 
Pessoa Física regularizado. 
 
2.8.6. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
 
2.8.7. As informações prestadas na ficha de inscrição (presencial), bem como o preenchimento dos requisitos 
exigidos serão de total responsabilidade do candidato ou seu procurador.  
 
2.9. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
#Alterado conforme Edital nº 059/2015 
2.8.1. A partir de 10/06/2015 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
2.9.1. A partir de 24/06/2015 será divulgado edital de homologação das inscrições.  
 
2.9.2. O candidato deverá acompanhar esse edital, bem como a relação de candidatos homologados para 
confirmar sua inscrição; caso sua inscrição não tenha sido homologada ou processada, o candidato não poderá 
prestar provas, podendo impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.9.3. Se mantida a não homologação ou o não processamento, o candidato será eliminado do Processo 
Seletivo, não assistindo direito à devolução do valor da inscrição. 
 
2.9.4. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 
pelos sites www.objetivas.com.br e www.cotipora.rs.gov.br ou ainda no Painel de Publicações Oficiais da 
Prefeitura Municipal. 
 

CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA  
  
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para os 
empregos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de 
05% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada empregos, de acordo com o art. 37, inciso VIII 
da Constituição Federal e Lei Municipal 2.099, de 17 de novembro de 2011. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o emprego a que deseja concorrer e marcar 
a opção “Pessoas com Deficiência”, bem como encaminhar, via postal, até o 1º dia útil após o 
encerramento das inscrições, para o endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA, situada na Rua 
Casemiro de Abreu, nº 347, Bairro Rio Branco, Porto Alegre/RS, CEP 90.420.001, os seguintes documentos: 

http://2.8.5.1/
http://www.objetivas.com.br/
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a) Laudo médico (original ou cópia legível e autenticada), emitido há menos de um ano, atestando a 
espécie e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 
Internacional de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) Requerimento solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo de deficiência; b2) a necessidade de 
condição especial, prova especial e/ou tempo adicional, se for o caso (conforme modelo do Anexo III 
deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo e serão examinados 
para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a critérios de viabilidade 
e de razoabilidade; 

c) Parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, atestando a necessidade de 
tempo adicional, somente para o caso de pedido de tempo adicional, conforme Lei Federal nº 7. 853, 
de 24 de outubro de 1989, e alterações. Caso não seja apresentado o parecer, o candidato não terá 
deferida a sua solicitação. 

 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado, 
não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, não tendo direito à 
vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais e tempo adicional, serão 
atendidas obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de 
aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais 
candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 

CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os empregos, o Processo Seletivo constará de PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, com questões objetivas, de múltipla escolha, com 04 alternativas, compatíveis com 
o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos empregos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte os candidatos 
que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais na nota final da Prova Objetiva. 
 
4.3. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
 

EMPREGO PROVA DISCIPLINA 
Nº 

Questões 
Valor por 
questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA A 

Agente Comunitário de 
Saúde 
Agente de Combate às 
Endemias 

Objetiva Português 
Matemática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 
05 
15 

3,00 
1,40 
4,20 

30,00 
07,00 
63,00 

TABELA B 

Fisioterapeuta 
Médico Psiquiatra 
Nutricionista 
Terapeuta Ocupacional 

Objetiva Português 
Informática 
Legislação, Conhecimentos Gerais e 
Específicos 

10 
05 
25 

2,25 
1,00 
2,90 

22,50 
05,00 
72,50 
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4.4. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada uma de suas 
questões. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.5. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o seu início; em nenhuma hipótese 
haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.6. O ingresso na sala de provas somente será permitido ao candidato que apresentar o documento de 
identidade, desde que o documento permita com clareza sua identificação, conforme item 2.7.3 do Edital. 
 
4.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência 
em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser submetido à 
identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio. 
 
4.8. O candidato deverá apresentar, no dia da realização da prova, o documento de inscrição. A critério da 
organização do Processo Seletivo, esse documento poderá ser dispensado, desde que comprovada a efetiva 
homologação da inscrição do candidato. 
  
4.9. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
 
4.10. No local de provas, não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios de chapelaria, 
como boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas, e, ainda, entrar ou permanecer com armas 
ou quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas ou similares, 
telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 ou similar, relógio ou qualquer 
receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o candidato esteja portando uma arma, deverá depositá-
la na Coordenação. Os demais pertences, inclusive aparelhos eletrônicos (desligados), deverão ser 
depositados na sala de provas, em local indicado pelo fiscal, exceto no caso de telefone celular, que deverá ser 
desligado e depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento dessa 
determinação implicará eliminação do candidato, caracterizando-se como tentativa de fraude.  
 

4.11. A candidata lactante que necessitar amamentar durante a realização das provas poderá fazê-lo em sala 
reservada, desde que o requeira, observando os procedimentos constantes a seguir: 
 
4.11.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação, conforme Requerimento - Anexo V deste 
Edital, até o término das inscrições, via SEDEX ou Aviso de Recebimento (AR), para a OBJETIVA 
CONCURSOS LTDA., localizada na Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 90420-001 - 
PORTO ALEGRE/RS. 
 
4.11.2. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.11.3. A criança deverá estar acompanhada, em ambiente reservado para esse fim, de adulto responsável por 
sua guarda (familiar ou terceiro indicado pela candidata). 
 
4.11.4. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de um(a) fiscal. 
 
4.11.5. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e um(a) fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata.  
 
4.12. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
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d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.13. Candidatos com deficiência - ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso 
necessário). 
  
4.14. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, é 
de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.15. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, luxações 
etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou neles prosseguir, ou que lhe diminuam a 
capacidade físico-orgânica não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova prova.  
 
4.16. Não será permitido ao candidato ingerir alimento de qualquer natureza durante a realização da prova, 
exceto para os casos de hipoglicemia ou outros problemas de saúde, desde que comprovados através de 
atestado médico, o qual será examinado, para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, 
obedecendo a critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
4.17. Durante a realização das provas, o candidato somente poderá manter consigo, em lugar visível, os 
seguintes objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de 
Identidade e uma garrafa de água transparente - sem rótulo. A Empresa não se responsabiliza por quaisquer 
outros objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os objetos pessoais devem ser deixados em local 
indicado pelo fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob sua inteira responsabilidade. 
 

 CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
#Alterado conforme Edital nº 059/2015 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os empregos, será aplicada em 27/06/2015, em local e horário a serem 
divulgados a partir homologação das inscrições prevista no item 2.8.1. 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos, será aplicada em 18/07/2015, em local e horário a serem 
divulgados a partir homologação das inscrições prevista no item 2.9.1. 
 
5.2. O Município reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 08 (oito) dias da realização das provas. 
 
5.3. Os programas e/ou referências bibliográficas da Prova Objetiva de cada emprego são os constantes no 
Anexo I do presente Edital. 
 
5.3.1. Na Prova de Português, não serão exigidas as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 6.583, de 
29 de setembro de 2008 (Acordo Ortográfico da Língua Portuguesa).  
 
5.4. O tempo de duração da Prova Objetiva será de até 3 (três) horas.  
 
5.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao 
local das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
5.6. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
5.7. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Processos Seletivos, a OBJETIVA 
CONCURSOS poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de 
alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
 
5.8. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar 
à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO no CARTÃO DE 
RESPOSTAS. 
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5.9. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo o CARTÃO DE RESPOSTAS o 
único documento válido e utilizado para essa correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. Ele 
não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela sua 
entrega, devidamente preenchido e assinado. A não entrega do cartão de respostas implicará automática 
eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura no cartão poderá também implicar eliminação 
do candidato do certame.  
 
5.9.1. Tendo em vista as disposições do Decreto Municipal nº 2.675 - Art. 26 §5º, além de ser o processo de 
correção de provas feito por meio eletrônico - leitura ótica, não haverá desidentificação de provas. 
 
5.9.2. O processo de correção eletrônica dos cartões de respostas é aberto aos candidatos interessados, que 
poderão acompanhar o ato público a ser realizado em data, local e horário a ser informado por Edital.  
 
5.10. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, no cartão de respostas, estiver em desconformidade com as 
instruções, que não estiver assinalada, ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura ou 
alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.11. Em nenhuma hipótese será considerado para correção - e respectiva pontuação - o caderno de questões. 
 
5.12. O candidato, ao terminar a Prova Objetiva, devolverá ao fiscal da sala, juntamente com o cartão de 
respostas, o caderno de questões, tendo em vista a obrigatoriedade de arquivo no Município.  
 
5.13. Será permitido aos candidatos copiar em seu cartão de respostas, para conferência com o gabarito 
oficial.   
 
5.14. Por razões de ordem técnica, de segurança e de direitos autorais, não serão fornecidas cópias das 
provas a candidatos ou instituições de direito público ou privado, mesmo após o encerramento do Processo 
Seletivo.   
 
5.15. Os candidatos interessados poderão ter vista da prova padrão, sob fiscalização, no prazo dos recursos do 
gabarito ou em data a ser informada por Edital.   

 
5.16. Ao final da Prova Objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 
recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes, quando, então, poderão 
retirar-se do local, simultaneamente, após concluído.  
 

CAPÍTULO VI - DOS RECURSOS 
 

6.1. Será admitido recurso quanto: 
a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabaritos; 
c) Aos resultados das provas aplicadas no Processo Seletivo. 

 
6.2. Todos os recursos deverão ser interpostos em até 03 (três) dias úteis, a contar da divulgação por edital, 
de cada evento.  
 
6.3. Os recursos deverão ser protocolados junto à Prefeitura Municipal, no prazo marcado por Edital, 
conforme modelo Anexo II deste Edital, e deverão conter o que segue:  
 
6.3.1. Capa (Requerimento de Recurso): 

a) Nome do Candidato; 
b) Emprego ao qual concorre; 
c) Número de Inscrição;  
d) Concurso de referência - Órgão/Município; 
e) Tipo de Recurso.  

 
6.3.2. Formulário de Recurso para cada questionamento: 
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a) Circunstanciada exposição a respeito das questões ou pontos, para as quais, em face às normas do 
certame, contidas no Edital, da natureza do emprego a ser provido ou do critério adotado, deveria ser 
atribuído maior grau ou número de pontos; 

b) Razões do pedido de revisão, bem como o total dos pontos pleiteados. 
 
6.3.3. Recurso por procuração: Serão aceitos recursos por procuração desde que apresentado o documento 
de Identidade do procurador e entregue o instrumento de mandato outorgado através de instrumento público ou 
particular, contendo poder específico para o pedido de recurso, conforme Anexo II deste edital. Não há 
necessidade de reconhecimento de firma em cartório, pelo outorgante, com apresentação dos documentos 
necessários, original e cópia para autenticação no local, ou cópia autenticada em cartório.  

 
6.4. Os recursos que forem apresentados deverão obedecer rigorosamente aos preceitos que seguem e serão 
dirigidos à Objetiva Concursos Ltda., empresa designada para realização do Processo Seletivo.  
 
6.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e que não estejam fundamentados 
com argumentação lógica e consistente, inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou da nota. 
Recursos inconsistentes e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital serão preliminarmente 
indeferidos. 
 
6.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
6.7. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Processo Seletivo, estas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independente de terem ou não recorrido, quando forem computados os pontos respectivos, exceto para os que 
já tiverem recebido a pontuação. 
 
6.8. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
 

CAPÍTULO VII - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
7.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
objetiva. 
 
7.2. A classificação final do Processo Seletivo será publicada por edital e apresentará apenas os candidatos 
aprovados por emprego, em ordem decrescente de pontos, sendo composta de duas listas, contendo a 
primeira, a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência, e a segunda somente a 
pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
7.2.1. A lista final de classificação para o emprego de Agente Comunitário de Saúde apresentará apenas os 
candidatos aprovados por área de atuação, ou seja, pela Microárea escolhida, em que resida o candidato.  
 
7.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios: 
 
7.3.1. Para TODOS os empregos em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10.741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o 
critério da maior idade.  
 

7.3.2. Para os casos previstos na Lei Federal nº 11.689, de 9 de junho de 2008 (alterou o art. 440, Código de 
Processo Penal), será assegurada a preferência em igualdade de condições em Processo Seletivo, desde que 
empatado e que tenha exercido a função de jurado, devidamente comprovado. 
  
7.3.2.1. O candidato que desejar exercer a preferência na condição de jurado deverá preencher o formulário 
Anexo VI deste Edital, encaminhar via SEDEX, até o 1º dia útil após o encerramento das inscrições, para o 
endereço da OBJETIVA CONCURSOS LTDA, Rua Casemiro de Abreu, 347 - Bairro Rio Branco - CEP 
90.420.001 - Porto Alegre/RS, juntamente com a documentação abaixo referida: 
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a) Cópia do RG e CPF; 
b) Cópia autenticada ou original da Certidão, Declaração, Atestado, ou outros documentos públicos expedidos 
pela Justiça Estadual ou Federal, relativos ao exercício da função de jurado, nos termos do art. 440, Código de 
Processo Penal (alterado pela Lei Federal nº 11.689/2008), a partir da vigência da lei. 

 
7.3.3. Após a aplicação dos critérios acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme 
segue: 
 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português. 

 
7.4. Persistindo o empate entre os candidatos, depois de aplicados os critérios acima, o desempate se dará 
através do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue:  

 
7.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma crescente 
ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal imediatamente anterior 
ao dia da efetiva realização da Prova Objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será crescente; 
b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for impar, a ordem será decrescente. 

 
CAPÍTULO VIII - DO PROVIMENTO DOS EMPREGOS 

 
8.1. O provimento dos empregos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
8.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao Município de 
Cotiporã. 
 
8.3. A publicação da convocação dos candidatos será feita por Edital, publicado junto ao Painel de Publicações 
Oficiais do Município e, paralelamente, será feita comunicação ao candidato, via postal, no endereço informado 
na ficha de inscrição ou posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter 
atualizado o referido endereço. 
 
8.4. Os candidatos aprovados terão o prazo máximo de 15 (quinze) dias contados da notificação do ato de 
convocação para apresentar-se. O candidato que não obedecer este prazo perderá automaticamente a vaga, 
facultando ao Município de Cotiporã o direito de convocar o próximo candidato, por ordem de classificação. 
 
8.5. Caso o candidato não deseje assumir de imediato, poderá, mediante requerimento próprio, solicitar para 
passar para o final da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a 
validade do Processo Seletivo, a novo chamamento uma só vez.  
 
8.6. O Processo Seletivo terá validade por 02 (dois) anos a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por mais 02 (dois) anos, a critério do Município.  
 
8.7. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, a contratação só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;  

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício 
do emprego, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas emendas. 

 
8.8. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da contratação, implicará na impossibilidade de 
aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Processo Seletivo. 
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8.9. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do emprego. 
 

CAPÍTULO IX - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
9.1. A inexatidão das informações, a falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 
9.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Cotiporã, em conjunto com a Objetiva Concursos 
Ltda. 
 
9.3. Fazem parte do presente Edital: 
 Anexo I - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo II - Modelo de Formulário de Recurso;  
 Anexo III - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo IV - Modelo de Procuração; 
 Anexo V - Requerimento - Atendimento Especial Lactante; 
 Anexo VI - Requerimento Desempate - Condição de Jurado. 
 
 

 
 

Prefeitura Municipal de Cotiporã, 23 de abril de 2015. 
 

       
JOSÉ CARLOS BREDA 

Prefeito Municipal 
 
 
Registre-se e publique-se 
Adriana Bortoncello Paludo 
Secretária de Administração 
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ANEXO I 

CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS: 
Atenção: Em todas as provas, quando da citação de legislação, ainda que não mencionadas, devem ser consideradas as 

alterações da legislação com entrada em vigor até a data do início das inscrições. 
 
Para os empregos da TABELA A – AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE e AGENTE DE COMBATE ÀS DE ENDEMIAS 
 
PORTUGUÊS - Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; significado contextual de palavras e 
expressões. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Separação silábica. 5) Classes de palavras. 6) Emprego e flexão de 
tempos e modos verbais - verbos regulares e irregulares. 7) Termos da oração. 8) Concordância nominal e verbal. 
9) Pontuação. 10) Classificação, uso e flexão de substantivos e adjetivos: singular e plural; aumentativo e diminutivo; 
feminino e masculino. 11) Sinônimos e antônimos. 

 
MATEMÁTICA – Comum a ambos 
Conteúdos: 

1) Conjuntos Numéricos: Naturais e Inteiros: propriedades, operações, divisibilidade, números primos, fatoração, máximo 
divisor comum, mínimo múltiplo comum. Racionais, Irracionais e Reais - propriedades, operações, representação 
geométrica. 2) Equações e inequações: 1º grau, 2º grau. 3) Sistemas lineares do 1º grau. 4) Polinômios: operações 
básicas, produtos notáveis, fatoração e equações. 5) Geometria Plana: ângulos, polígonos, triângulos, quadriláteros, 
círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, perímetro e área. Teoremas de Tales e 
Pitágoras. 6) Unidade de medida: comprimento, área, volume, capacidade, massa, tempo. 7) Trigonometria: trigonometria 
no triângulo retângulo. 8) Matemática Financeira: juros simples; razão; proporção; regra de três; porcentagem. 
9) Probabilidade. 10) Estatística. 11) Funções: polinomial do 1ª e 2ª grau. 12) Raciocínio lógico. 13) Aplicação dos 
conteúdos anteriormente listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
Para o emprego de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde; 
Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde, em especial o 
Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde. 2) Conhecimentos básicos sobre doenças. 3) O trabalho do 
Agente Comunitário de Saúde. 4) Imunologia e Calendários de Vacinação. 5) Saúde da criança, do adolescente, do adulto 
e do idoso. 6) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos 
estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 
230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor 

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação 
interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 

outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher, e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 2.488, de 21 de outubro de 2011. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a 

revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o 
Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 

- COTIPORÃ. Lei Orgânica do Município. 

 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menina. 2013. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança - Menino. 2013. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 18: HIV/AIDS, hepatites e outras DST. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 19: Envelhecimento e Saúde da Pessoa Idosa. 2006. 
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 20: Carências de Micronutrientes. 2007. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 21: Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, 

Hanseníase, Malária, Tracoma e Tuberculose. 2008. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 32: Atenção ao pré-natal de baixo risco. 2013 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Como Ajudar no Controle da Hanseníase? 2008 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Fundação Nacional da Saúde. Educação em Saúde - Diretrizes. 2007. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Agente Comunitário de Saúde. 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família. 2001. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Melhoria Contínua da Qualidade na Atenção Primária à Saúde: conceitos, métodos e 

diretrizes. 2010. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Agente Comunitário de Saúde no Controle da Dengue. 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O Trabalho do Agente Comunitário de Saúde. 2009. 
- BRASIL. Portaria nº 1.498, de 19 de julho de 2013 - Redefine o Calendário Nacional de Vacinação, o Calendário 

Nacional de Vacinação dos Povos Indígenas e as Campanhas Nacionais de Vacinação, no âmbito do Programa 
Nacional de Imunizações (PNI), em todo o território nacional. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1498_19_07_2013.html 
- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados.  

 
Para o emprego de AGENTE DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 
Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Legislação e Conhecimentos Específicos: 

1) Modelos de Atenção à Saúde e Sistema Único de Saúde: princípios, diretrizes, estrutura e organização. 2) Vigilância em 
Saúde, Vigilância Ambiental e Sanitária. Vigilância Sanitária. 3) Medidas gerais de promoção da saúde. 4) Vigilância, 
prevenção e controle de doenças e agravos prevalentes. 5) Doenças de notificação compulsória. 6) Conhecimentos sobre 
doenças endêmicas e epidêmicas: conceitos, causa, transmissão, período de incubação, diagnóstico, tratamento e 
notificação de casos. 7) Fundamentos, procedimentos e ações básicas, operacionais e educativas de combate às 
endemias. 8) Manejo integrado, prevenção e controle de vetores, fundamentos básicos sobre controle de roedores, animais 
peçonhentos e outros reservatórios animais de doenças. 9) Uso de larvicidas e inseticidas no controle de endemias. 
10) Fundamentos sobre toxicologia e normas de segurança no combate às endemias. 11) Legislação (considerar as leis 
que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e 

recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.378, de 9 de julho de 2013. Regulamenta as responsabilidades e define diretrizes para execução 

e financiamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, relativos ao 
Sistema Nacional de Vigilância em Saúde e Sistema Nacional de Vigilância Sanitária. 

- COTIPORÃ. Lei Orgânica do Município. 

 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores da Febre Amarela e Dengue - Instruções para Pessoal de 

Operações.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Controle de Vetores Procedimentos de Segurança.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - adulto e criança.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: diagnóstico e manejo clínico - criança.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dengue: instruções para pessoal de combate ao vetor: manual de normas técnicas. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes nacionais para prevenção e controle de epidemias de dengue. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de Bolso - Doenças Infecciosas e Parasitárias. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de vigilância epidemiológica. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Vigilância Epidemiológica da Febre Amarela. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Programa Nacional De Controle Da Dengue - Amparo Legal à Execução das Ações de 

Campo (Imóveis fechados, abandonados ou com acesso não permitido pelo morador). 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em Saúde: Dengue, Esquistossomose, Hanseníase, Malária, Tracoma e 

Tuberculose. Cadernos de Atenção Básica nº 21.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Vigilância em saúde: zoonoses. 
- CASTRO, J. A. Padilha. Dengue Hemorrágica, Diagnóstico, Tratamento, Prevenção e Controle. Santos. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Manual de Reconhecimento Geográfico. 
- RIO GRANDE DO SUL. Secretaria Estadual da Saúde. Plano de Contingência para a Dengue. 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1498_19_07_2013.html


  

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MUNICÍPIO DE COTIPORÃ 

 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

 

  

 

 

Página 18 de 28 

 

- UFMG. Alexandre Sampaio Moura e Regina Lunardi Rocha. Endemias e epidemias: dengue, leishmaniose, febre 
amarela, influenza, febre maculosa e leptospirose. Belo Horizonte: Nescon/UFMG. 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos indicados.  

 
Para os empregos da TABELA B – FISIOTERAPEUTA, MÉDICO PSIQUIATRA, NUTRICIONISTA e TERAPEUTA 
OCUPACIONAL 
 
PORTUGUÊS – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Compreensão e interpretação de textos: ideia central e intenção comunicativa; estruturação e articulação do texto; 
significado contextual de palavras e expressões; pressuposições e inferências; nexos e outros recursos coesivos; recursos 
de argumentação. 2) Ortografia. 3) Acentuação gráfica. 4) Classes de palavras. 5) Estrutura e formação de palavras. 6) 
Semântica. 7) Colocação pronominal. 8) Flexão nominal e verbal. 9) Emprego de tempos e modos verbais. 10) Vozes do 
verbo. 11) Termos da oração. 12) Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, locuções conjuntivas e dos 
pronomes relativos. 13) Concordância nominal e verbal. 14) Regência nominal e verbal. 15) Ocorrência de crase. 16) O uso 
dos porquês. 17) Pontuação. 18) Figuras de linguagem. 19) Vícios de linguagem. 

 
INFORMÁTICA – Comum a todos 
Conteúdos: 

1) Informática em Geral: conceitos. 2) Periféricos de um Computador. 3) Hardware. 4) Software. 5) Utilização e 
configurações básicas do Sistema Operacional Windows 7. 6) Instalação, configuração e utilização: Word 2007, Excel 2007, 
Outlook 2007 e PowerPoint 2007 e suas respectivas versões posteriores. 7) Noções de segurança para Internet. 8) Noções 
básicas de navegação na Internet (Internet Explorer 8 e Mozilla Firefox 14 e suas respectivas versões posteriores). 
9) Configuração e utilização de Impressoras. 
Referências Bibliográficas: 
- CERT.BR. Cartilha de Segurança para Internet. Disponível em <http://cartilha.cert.br/>. 
- MICROSOFT CORPORATION. Ajuda integrada e on-line: Windows 7, Internet Explorer, Outlook, Excel, Word e 

PowerPoint.  
- MOZILLA FIREFOX. Ajuda do Firefox (Ajuda integrada e on-line). 

- Outros manuais, livros e apostilas que contemplem os conteúdos listados. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
Para o emprego de FISIOTERAPEUTA 
Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Avaliação funcional em ortopedia e traumatologia. 2) Fisiopatologia e tratamento das lesões traumáticas e ortopédicas. 3) 
Princípios de reabilitação física em traumatologia e ortopedia. 4) Reabilitação aquática, fisiologia e fisiopatologia 
cardiopulmonar. 5) Princípios de tratamento e avaliação em indivíduos com problemas pneumológicos e cardiovasculares. 
6) Fisioterapia em unidades de terapia intensiva. 7) Ventilação mecânica invasiva e não invasiva: princípios, indicações, 
modos ventilatórios, ajustes e complicações. 8) Manejo do doente neurológico: avaliação e tratamento. 9) Princípios do 
tratamento físico em neurologia e dispositivos auxiliares (orteses e próteses). 10) Ética profissional. 11) Legislação 
(considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 
230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- COTIPORÃ. Lei Orgânica do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- ANDREWS, J. R.; HARRELSON, G. L.; WILK, K. E. Reabilitação Física das Lesões Desportivas. Guanabara Koogan. 
- BRITTO, R. R.; BRANT, T. C. S.; PEREIRA, V. F. Recursos Manuais e Instrumentais em Fisioterapia Respiratória. 

Manole. 
- KENDALL, F. P.; McCREARY, E. K.; PROVANCE, P. G.; RODGERS, M. M.; ROMANI, W. A. Músculos Provas e 

Funções. Manole. 
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- KISNER, C.; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos - Fundamentos e Técnicas. Manole. 
- O’SULLIVAN, S. B.; SCHMITZ, T. J. Fisioterapia - Avaliação e Tratamento. Manole. 
- PRYOR, J. A.; WEBBER, B. A. Fisioterapia para Problemas Respiratórios e Cardíacos. Guanabara Koogan. 
- SCANLAN, E. C. L.; WILKINS, R. L.; STOLLER, J. K. Fundamentos da Terapia Respiratória. Manole. 
- SIZÍNIO, H.; XAVIER, R.; PARDINI JUNIOR, A. G. F.; BARROS, T. E. P. F. Ortopedia e Traumatologia: Princípios e 

Prática. Artmed. 

 
Para o emprego de MÉDICO PSIQUIATRA 
Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Legislação e Conhecimentos Específicos:  
Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 

Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em 
saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Saúde da criança, do escolar, do 
adolescente, da mulher, do homem e do idoso. 3) Notificação Compulsória de doenças, agravos e eventos de saúde 
pública. 4) Epidemiologia. 5) Prevenção e Combate a Doenças. 6) Direitos dos usuários da saúde. 7) Segurança e Saúde 
no Trabalho em Serviços de Saúde. 8) Ética Profissional. 9) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em 
sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados. Especialidade: 1) Medicamentos: Informações Básicas. 

2) Efeitos Colaterais e seu Manejo. 3) Tratamentos Farmacológicos. 4) Fundamentos Psicanalíticos: Teoria, Psicopatologia 
e Desenvolvimento Humano. 5) Delirium, Demência, Transtorno Amnéstico. 6) Transtornos Relacionados a Substâncias. 7) 
Esquizofrenia. 8) Transtornos Psicóticos. 9) Transtornos de Humor. 10) Transtornos de Ansiedade. 11) Transtornos 
Alimentares. 12) Transtorno de Déficit de Atenção.  13) Transtornos de Personalidade e Transtornos Somatoformes. 14) 
Outras Transtornos, Doenças e Distúrbios relacionados à Psiquiatria. 15) Teorias, conceitos, abordagens e tratamentos. 16) 
Psicanálise e tratamentos. 17) Avaliação e Entrevista Psiquiátrica. 18) Distúrbios Psiquiátricos da Criança. 19) Transtornos 
Globais do Desenvolvimento e Psicose Infantil. 15) Transtornos do sono-vigília. 16) Aspectos psiquiátricos das lesões do 
SNC. 17) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem 
especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 
230). 

- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n
o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Portaria nº 1.271, de 6 de junho de 2014. Define a Lista Nacional de Notificação Compulsória de doenças, 

agravos e eventos de saúde pública nos serviços de saúde públicos e privados em todo o território nacional, nos termos 
do anexo, e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 10.216, de 06 de abril de 2001 - Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras de 

transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental. 
- RIO GRANDE DO SUL. Lei nº 9.716, de 07 de agosto de 1992 e alterações - Dispõe sobre a reforma psiquiátrica no Rio 

Grande do Sul e dá outras providências. 
- COTIPORÃ. Orgânica do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Ministério do Trabalho e Emprego. NR 32 - Segurança e Saúde no Trabalho em Serviços de Saúde. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Diretrizes para o Tratamento de Transtornos Mentais - Compêndio 2006. 

Artmed. 
- AMERICAN PSYCHIATRIC ASSOCIATION. Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais (DSM - 5). 

Artmed. 
- BOTEGA, N. J. Prática Psiquiátrica no Hospital Geral. Artmed. 
- CORDIOLI, A. V. Psicoterapias: Abordagens Atuais. Terceira edição. Artmed. 
- CORDIOLI, ARISTIDES VOLPATO. Psicofármacos. Artmed. 
- CIDX – Classificação de Transtornos Mentais e de Comportamento. Coordenação Organização Mundial da Saúde. 

Artmed. 
- DALGALARRONDO, P. Psicopatologia e semiologia dos transtornos mentais. Artmed. 
- DSM-IV TR - Manual Diagnóstico e Estatístico de Transtornos Mentais. Artmed. 
- FLETCHER, Robert H.; FLETCHER, Suzanne W.; FLETCHER, Grant S. (orgs.). Epidemiologia Clínica - Elementos 
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Essenciais. Artmed.  
- GRÜNSPUN, Haim. Distúrbios psiquiátricos da criança. Editora Atheneu. 
- KAY, Jerald; TASMAN, Allan. Psiquiatria. Manole. 
- KAPLAN, HAROLD I. SADOCK, BENJAMIN J. Compêndio de Psiquiatra. Artmed. 
- MANSUR, Carlos Gustavo (org.). Psiquiatria para o Médico Generalista. Artmed. 
- QUEVEDO, J.; SCHIMITT, R.; KAPCZINKI. Emergências Psiquiátricas. Artmed. 
- SADOCK, B. J.; SADOCK, V. A. Manual Conciso de Psiquiatria Clínica. Artmed. 
- TENG, Chei-Tung - Psicofarmacologia aplicada: manejo prático dos transtornos mentais. Atheneu. 
- ZIMERMAN, D. Psicanálise em Perguntas e Respostas. Artmed. 
- ZIMERMAN, DAVID. Fundamentos Psicanalíticos. Artmed. 

 
Para o emprego de NUTRICIONISTA 
Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) O exercício da profissão de nutricionista. 2) Regulamentação da profissão de nutricionista. 3) Código de ética do 
nutricionista. 4) Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. 5) Manual de boas práticas nos serviços de alimentação. 6) 
Avaliação de perigos e pontos críticos. 7) Contaminação dos alimentos. 8) Higiene do manipulador. 9) Higiene na operação 
de preparo dos alimentos. 10) Fatores ligados à presença, número e proporção dos micro-organismos. 11) Cálculo para 
dimensionamento do pessoal e número de substitutos. 12) Educação em serviço e treinamento. 13) Custos e produtividade 
no serviço de alimentação controle de qualidade. 14) Planejamento de um lactário. 15) Fator de correção dos alimentos. 16) 
Cálculo do número de refeições diárias. 17) Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, idoso. 18) 
Peso, estatura, percentual de gordura corporal. 19) Nutrição na gravidez. 20) Nutrição materno-infantil. 21) Cuidado 
nutricional em doenças de má-absorção, Anemia, Câncer e AIDS. 22) Cuidado nutricional em doenças gastrointestinais. 23) 
Equilíbrio de energia e manejo do peso. 24) Cálculo das necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores 
de doenças inflamatórias do Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. 25) Hepatopatas agudos e crônicos. 26) 
Desnutrição. 27) Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. 28) Pneumopatas agudos e 
crônicos. 29) Nutrição nas doenças gastrointestinais. 30) Macronutrientes e Oligoelementos. 31) Nutrição e Atividade 
Física. 32) Anorexia e Bulimia. 33) Cuidado nutricional para recém nascido de baixo peso e alto risco. 34) Indicações e 
técnicas de ministração de nutrição enteral. 35) Vias de acesso e complicações em nutrição enteral e parenteral. 36) 
Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática e cardíaca. 37) Nutrição e saúde coletiva. 38) 
Epidemiologia nutricional. 39) Interações entre drogas e alimentos/ nutrientes. 40) Nutrição e saúde oral. 41) Nutrição e 
hipertensão. 42) Nutrição e doenças reumáticas. 43) Planejamento de cardápios para escolares. 44) Nutrição e saúde 
psíquica. 45) Educação nutricional para coletividades. 46) Segurança Alimentar e Nutricional. 47) Programa Nacional de 
Alimentação Escolar. 48) Todo o conteúdo da bibliografia indicada. 49) Legislação (considerar as leis que constam na 
bibliografia em sua totalidade, exceto quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 
230). 

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa 

Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- COTIPORÃ. Lei Orgânica do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. 

Dispõe sobre regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA. Resolução RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001. Aprova 

regulamento técnico sobre padrões microbiológicos para alimentos.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Glossário Temático Alimentação e Nutrição. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 

Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Série A. Normas e Manuais Técnicos. 

Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Nutrição Infantil Aleitamento Materno e Alimentação Complementar. 

Cadernos de Atenção Básica – n.º 23. Brasília. 
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para a pessoa idosa. Um manual para profissionais da saúde. 

Brasília. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Antropometria: Como pesar e medir. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Carências de micronutrientes. Cadernos de Atenção Básica nº 20 – Brasília, 2010. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada e compartilhada / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 

Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. – Brasília: Ministério da Saúde, 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Clínico de Alimentação e Nutrição - Na Assistência a Adultos Infectados pelo 

HIV. Série Manuais nº 71. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Publicações Caderno de Atenção Básica: Obesidade. 

(Caderno de Atenção Básica nº 12).  
- BRASIL. Ministério da Educação. RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, de 16 de julho de 2009. Ministério da Educação, 

Brasília. 
 

- Avaliação nutricional da criança e do adolescente – Manual de Orientação / Sociedade Brasileira de Pediatria. 

Departamento de Nutrologia. – São Paulo: Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia.  
- ACCIOLY, E.; SAUNDERS, C.; LACERDA, E.M.A. Nutrição em obstetrícia e pediatria. Cultura Médica, Rio de Janeiro.  
- EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu. 
- GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Livraria Varela. 
- GIGANTE, D. P.; KAC, G.; SHIERI R. Epidemiologia Nutricional. Fiocruz.  
- GOUVEIA, E. L. C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter.  
- KRAUSE, M. S.; MAHAN, L. K. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Roca. 
- Manual de orientação para a alimentação do lactente, do pré-escolar, do escolar, do adolescente e na 

escola/Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia. Rio de Janeiro, RJ: SBP. 
- MEZOMO, I. F. B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração. Loyola. 
- Obesidade na infância e adolescência – Manual de Orientação / Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento 

Científico de Nutrologia. São Paulo: SBP. 
- OLIVEIRA, J. E. D.; MARCHINI, J. S. Ciências nutricionais. Sarvier. 
- ORNELAS, L. H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu. 
- PHILIPPI. S. T. Nutrição e Técnica Dietética. Manole. 

- SANTOS, R.D., GAGLIARDI, A.C.M., XAVIER, H.T., CASELLA, Filho A., ARAÚJO, D.B.; CESENA, F.Y., ALVES, R.J. et 
al. Sociedade Brasileira de Cardiologia. I Diretriz Brasileira de Hipercolesterolemia Familiar (HF). Arq Bras Cardiol 

;99(2 Supl. 2):1-28. 
- SANTOS, R.D., GAGLIARDI, A.C.M., XAVIER, H.T., MAGNONI, C.D., CASSANI, R., LOTTENBERG, A.M. et al. 

Sociedade Brasileira de Cardiologia. - I Diretriz sobre o consumo de Gorduras e Saúde Cardiovascular. Arq Bras 

Cardiol. 2013.  
- SHILS, M. E.; SHIKE, M.; ROSS, A.C Nutrição Moderna na Saúde e na Doença. Manole. 
- SILVA JR, E. A. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Serviços de Alimentação. Varela. 
- Sociedade Brasileira de Cardiologia / Sociedade Brasileira de Hipertensão / Sociedade Brasileira de Nefrologia. VI 

Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arq Bras Cardiol. 
- SBD - Sociedade Brasileira de Diabetes. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes 2012-2013. 
- TEIXEIRA, S; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T.; REGO, J.; OLIVEIRA, Z. Administração Aplicada às Unidades de 

Alimentação e Nutrição. Atheneu. 
- VITOLO, M. R. Nutrição da Gestação ao Envelhecimento. Rubio. 
- WAITZBERG, D. L. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. Atheneu. 

 
Para o emprego de TERAPEUTA OCUPACIONAL 
Conhecimentos Gerais: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Referências Bibliográficas: 

- Manuais, livros e apostilas relacionados com os conteúdos indicados. 
Legislação e Conhecimentos Específicos:  

1) Anatomia e bases da Psicologia, Neurologia e Ortopedia. 2) Terapia Ocupacional: fundamentos, conceitos, técnicas e 
modelos. 3) Terapia Ocupacional e a pessoa com deficiência. 4) Terapia Ocupacional e saúde do trabalhador. 5) Terapia 
Ocupacional e saúde mental. 6) Ergonomia e Terapia Ocupacional. 7) Processos Grupais em Terapia Ocupacional. 8) 
Terapia Ocupacional em Pediatria, Geriátrica e Gerontologia. 9) Recursos Terapêuticos e Atividades. 10) Avaliações, 
Planejamento e Intervenções em Terapia Ocupacional. 11) Reabilitação psicossocial, reabilitação física e reabilitação em 
geral. 12) Ética profissional. 13) Legislação (considerar as leis que constam na bibliografia em sua totalidade, exceto 
quando os artigos estiverem especificados). 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos Princípios 

Fundamentais - Art. 1º ao 4º. Dos Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5º a 17. Da Organização do Estado - Art. 18 e 
19; Art. 29 a 31; Art. 34 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 44 a 69. Da Ordem Social - Art. 193 a 204; Art. 225 a 
230). 
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- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações - Dispõe sobre as condições para a promoção e 

recuperação da saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei n

o
 8.080, de 19 de setembro de 1990, para 

dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a 
articulação interfederativa, e dá outras providências. 

- COTIPORÃ. Lei Orgânica do Município. 
- Código de Ética Profissional. 

 
- CARVALHO, Andréa Fabíola C. Tinoco. Perguntas e Respostas Comentadas de Terapia Ocupacional. Rubio. 
- CAVALCANTI, A.; GALVÃO, C. ET AL. Terapia Ocupacional: fundamentação e prática. Guanabara Koogan. 
- COSTA, Regina Célia Toscano. Terapia Ocupacional: uma contribuição ao paciente diabético. Rubio. 
- DE CARLO, Marysia M.R.P. [et al.]. Terapia Ocupacional no Brasil: fundamentos e perspectivas. Plexus. 
- DRUMOND, A. F.; REZENDE, M. B. (orgs.). Intervenções da Terapia Ocupacional. UFMG. 
- HAGENDORN, R. Fundamentos da Prática em Terapia Ocupacional. Dinamis editorial. 
- LANCMAN, Selma (Org.). Saúde, trabalho e Terapia Ocupacional. Roca. 
- LUZO, M. C. M.; DE CARLO, V. M. (orgs.). Terapia Ocupacional: reabilitação física e contextos hospitalares. Roca. 
- MEDEIROS, M.H.R. Terapia Ocupacional: um enfoque epistemológico e social. Ed. Hucitec, São Paulo. 
- PADUA. Elisabete M. M. de; MAGALHÃES, Lilian V. (orgs.). Terapia Ocupacional: teoria e prática. Papirus. 
- PARHAM, L.D., LINDA, S.F. A recreação na Terapia Ocupacional Pediátrica. Ed. Santos. São Paulo. 
- PEDRAL, Claudia; BASTOS Patrícia. Terapia Ocupacional: metodologia e prática. Rubio. 
- SUMSION, T. Prática baseada no cliente na Terapia Ocupacional: guia para a implementação. Roca. 
- TEIXEIRA, E. e outros. Terapia Ocupacional na reabilitação física. Publicação AACD. Rocca. 
- TROMBLY, Catherine A.; RADOMSKI, Mary Vining (orgs.). Terapia Ocupacional para Disfunções Físicas. Santos. 
- WILLARD & SPACKMAN. Terapia Ocupacional. Guanabara Koogan. 
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ANEXO II – PROCESSO SELETIVO 

REQUERIMENTO DE RECURSO - CAPA 
 
Processo Seletivo: __________________________ Município/Órgão: ________________________________ 
 
Nome do candidato: ________________________________________________________________________ 
 
Emprego:____________________________________________ Nº da inscrição: _______________________ 
 

 
TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso) 

 

(    ) 

(    ) 

(    ) 

 

CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO 

CONTRA GABARITO DA PROVA OBJETIVA 

CONTRA RESULTADO DA PROVA OBJETIVA 

 

Referente ao Gabarito da Prova Objetiva 

Nº da questão: ________ 

Gabarito Preliminar/Oficial: _____ 

Resposta Candidato: ____ 

 
INSTRUÇÕES: 
 
Entregar o recurso no Centro Administrativo Municipal sito na Rua Silveira Martins, 163 - Bairro Centro, 
Cotiporã/RS-RS, de segunda à sexta-feira, em dias úteis, das 7h30 às 11h30 e das 13h30 às 16h30. 
 
Cada recurso deve conter: - 1 (uma) Capa; 

     - 1 (um) Formulário para cada questionamento. 
 

Datilografar, digitar ou escrever em letra de forma (clara e legível), de acordo com as especificações 
estabelecidas no Edital. Recursos inconsistentes, que não estejam fundamentados com argumentação 
lógica e consistente e/ou fora das especificações estabelecidas no Edital, serão preliminarmente 
indeferidos. 

 
Identificar-se apenas na Capa do Recurso, de forma a manter a justificativa desidentificada. 
 
Apresentar fundamentação lógica e consistente. 
 
Reproduzir a quantidade necessária. Preencher em letra de forma ou digitar e entregar este formulário em 02 
(duas) vias, das quais uma será devolvida como protocolo. 
 
 
Data: ____/____/____ 
 
 
Assinatura do candidato    Assinatura do Responsável pelo recebimento 
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PROCESSO SELETIVO - EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 048/2015 
 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
 
Se for recurso de gabarito, indicar o nº da questão: _______________ 

 
Justificativa do candidato - Razões do Recurso 
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ANEXO III 
REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
Processo Seletivo: _______________________ Município/Órgão: _________________________________ 
 
Nome do candidato: ______________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Emprego: __________________________________________ 

 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com 
CID (colocar os dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID: ______________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: ______________________________________________________ 
 
(OBS.: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 
simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres) 
 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou 
não. Em caso positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

(     ) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  
 
(     ) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TEMPO ADICIONAL e/ou TRATAMENTO ESPECIAL  

(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial) 
 

 

 

 

 

 

 

 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID. No caso de pedido de tempo adicional, é 

obrigatório PARECER justificando sua necessidade junto a esse requerimento. 

 
(Datar e assinar)  
 

________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO IV 

MODELO DE PROCURAÇÃO 
 

 

 

 
 
 

P  R  O  C  U  R  A  Ç  Ã  O  

 
 
 
 
 
 
 
 

Eu, _____________________________________________________________________, portador da 

Carteira de Identidade nº ___________________________, residente e domiciliado na rua 

_______________________________, nº _________, ap. ______________, no bairro _______________, na 

cidade de ____________________________, nomeio e constituo 

____________________________________________________, portador da Carteira de Identidade nº 

___________________________, como meu procurador, com poderes específicos para realizar 

inscrições/interpor recursos, no Processo Seletivo - Edital nº ______, para o emprego de 

_____________________, realizado pela ________________. 

 
 
 

Município de ________________________, _____ de ________________ de 20__. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO V 
REQUERIMENTO - ATENDIMENTO ESPECIAL PARA LACTANTE 

 
Processo Seletivo: __________________________ Município/Órgão: _______________________________ 
 
Nome da candidata: ________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Emprego: ____________________________________________ 
 
RG nº _____________________________________ CPF nº _______________________________________ 
 
Endereço: _______________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (     ) _____________________________ Celular (     ) ____________________________________  
 
E-mail: __________________________________________________________________________________ 
 
 
Vem REQUERER atendimento especial para amamentação, em sala reservada, no dia de realização da prova 

do (Processo Seletivo). 

 
  
Obs.: Durante a realização da prova, a candidata deverá levar um(a) acompanhante, que ficará em sala 
reservada, e que será responsável pela guarda da criança. Não haverá compensação do tempo de 
amamentação em favor da candidata.  
 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 
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ANEXO VI 
REQUERIMENTO DESEMPATE - CONDIÇÃO DE JURADO  

 
Processo Seletivo: ______________________ Município/Órgão: ____________________________________ 
 
Nome do candidato: ________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: _______________________ Emprego: ____________________________________________ 
 
RG nº _____________________________________ CPF nº _______________________________________ 
 
Endereço: _______________________________________________________________________________ 
 
Tel.: fixo: (     ) _____________________________ Celular (     ) ____________________________________  
 
E-mail: __________________________________________________________________________________ 
 
 
Eu, __________________________________________________________, venho REQUERER que, em caso 

de aprovação, restando empatado, haja preferência no critério de desempate pela condição de jurado 

(conforme art. 440, Código de Processo Penal). Para tanto, segue anexo o documento original ou cópia 

autenticada, que comprova esta condição, nos termos deste Edital. 

 
 
Obs.: Somente serão aceitos certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos 
expedidos pela Justiça Estadual e Federal do país, relativos ao exercício da função de jurado, nos 
termos do art. 440 (Código de Processo Penal), a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 
11.689/2008. 
 
 

 
_______/________/__________ 

(Data)  
 

 
________________________________________________ 

(Assinatura) 

 
 
 
 
 

 

 

 


